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LEGISLAÇÃO

LEI Nº 13.498, DE 09 DE JUNHO DE 2021.
OBRIGA A FIXAÇÃO DE CARTAZES OU PLACAS EM ESTABE-
LECIMENTOS QUE ESPECIFICA CONSTANDO INFORMAÇÕES 
SOBRE OS MALEFÍCIOS QUE A INGESTÃO DA CARAMBOLA 
PODE CAUSAR AOS PORTADORES DE DOENÇAS RENAIS

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, com fun-
damento na Lei Orgânica Municipal em seu § 7°, art. 27 e 
§7º do art. 66 da Constituição Federal PROMULGA a seguin-
te Lei:
Art. 1° Os estabelecimentos comerciais que vendem ou for-
necem em seus cardápios carambola, bem como as clinicas 
de hemodiálise, sediados no município de Uberlândia de-
verão afixar em local visível, placas constando o mal que o 
produto pode causar ao portador de doença renal.
Art. 2º Os cartazes deverão conter os seguintes dizeres: "A 
ingestão de carambola pode provocar problemas neurológi-
cos em pacientes com doença renal crônica com sério risco 
de vida".
Parágrafo único – Os cartazes devem ser expostos nos se-
guintes locais:
I - Em estabelecimentos que comercializam a fruta os carta-
zes deverão ficar próximos ao ponto de exposição da fruta;
II - Em estabelecimentos que fornecem a fruta para inges-
tão em seus pratos ou em sucos, o alerta deve constar dos 
cardápios;
III - Nas clinicas de hemodiálise o alerta deve estar fixado 
nas recepções das clínicas.
Art. 3º O descumprimento do disposto na presente Lei su-
jeitará o infrator às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multa de R$ 1.000,00, aplicada em caso de reincidência;
III - multa em dobro, caso não se observem prazos sucessi-
vos concedidos para a adequação.
Parágrafo único. A multa de que trata o inciso II deste arti-
go será atualizada anualmente pela variação do índice de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto 
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EXPEDIENTE

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no 
exercício anterior, sendo que, no caso de extinção deste 
índice, será adotado outro criado pela legislação federal e 
que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.
Art. 4º Esta lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após 
a sua publicação.
Uberlândia, 09 de junho de 2021.

SÉRGIO DO BOM PREÇO
Presidente

Autoria do Projeto: Gilvan Masferrer
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